
SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEIROS E DE CABELEIREIROS
INSTITUTOS DE BELEZA E SIMILARES DE FORTALEZA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES SINDICAIS
Em conformidade com o disposto no Estatuto Social, será realizada eleição para membros efetivos 
e suplentes da Diretoria, do Conselho Fiscal e representantes junto ao Conselho de Representan-
tes da Federação do Comércio do Estado do Ceará para o mandato de 14 de março de 2026 a 
13 de março de 2030, no dia 19 de janeiro de 2026, de 08 horas às 14 horas, na Rua Carlos Vas-
concelos, 1702, Meireles, CEP 60.115-170, Fortaleza-CE. Será de 10 dias o prazo para o registro 
de chapas, com início na data da publicação deste edital e que expirará no dia 03 de dezembro 
de 2025. O requerimento do registro de chapa deverá ser feito em 2 (duas) vias, acompanhado de 
todos os documentos exigidos para esse registro conforme edital eleitoral e estatuto social, dirigido 
ao Presidente da Entidade, assinado por qualquer integrante da chapa, o qual deverá ser entregue 
na Secretaria instalada para essa finalidade, no endereço indicado acima, no horário de 08 horas 
às 14 horas, de segunda à sexta-feira, onde se encontrará, à disposição dos interessados, pessoa 
habilitada para atendimento, prestação de informações, sobre o processo eleitoral, recebimento de 
documentação e fornecimento do correspondente recibo. A impugnação de chapa ou de candidato 
poderá ser feita em até 5 dias, a contar de 04/12/2025 e findará em 08/12/2025. Para eleição, caso 
não seja alcançado quórum em primeira convocação – participação dos eleitores que representem 
mais de 50% (cinquenta por cento) do total de votos – será realizada segunda convocação 02 
(duas) horas depois, no mesmo local e horário, exigido o comparecimento de eleitores que repre-
sentem mais de 30% (trinta por cento) do total de votos. Em caso de empate, será realizada nova 
eleição no prazo de 2 dias, limitada às chapas empatadas. Fortaleza/CE, 24 de novembro de 2025. 

FRANCISCO NAUGUSTO FREIRE SILVA Presidente

RETIFICAÇÃO DE COMUNICADO PUBLICADO NO JORNAL O ESTADO
DO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2025, PAGINA 7.

PARALISAÇÃO DAS ATIVIDADES DOS TRABALHADORES(AS) 
EM CORREIOS DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE MARACANAÚ–AC 

MARACANAÚ, LOCALIZADOS NA RUA MIGUEL ALVES, 71, 
BAIRRO: CENTRO - 61900-970- MARACANAÚ/CE - POR TEMPO 
INDETERMINADO - POR FALTA DE CONDIÇÕES DE TRABALHO.

A retificação se dará na linha 11 do Comunicado:  Onde lê: A partir do dia 13 
de novembro de 2025, por tempo indeterminado.  Passa a lê: A partir do dia 
28 de novembro de 2025, por tempo indeterminado. Assim, a Paralisação mar-
cada para a partir do dia 13 de novembro de 2025 por tempo indeterminado, 
passa a ser a partir do dia 28 de novembro de 2025 por tempo indetermi-
nado, fruto de um acordo da gestão da empresa com os trabalhadores(as) da 
unidade, na reunião do dia 12/11/2025, onde a gestão dos Correios se compro-
meteu em resolver as demandas de falta de condições de trabalho até o dia 27 
de novembro de 2025, ficando os Correios e a população cientes da nova data 
de paralisação das atividades dos trabalhadores(as) da Agencia de Correios de 
Maracanaú. Fortaleza, 21 de novembro de 2025. Maria de Lourdes Paz Felix.


